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PÚBLICO DCA 070/2019 

 

Rev.: 01-24/10/2019 

   

  

POL-0016-G 

 

     

       

Objetivo: Reiterar o compromisso de agir de forma correta, reforçando a cultura de conformidade, de 

forma a cumprir com os principais requisitos das leis antissuborno e antícorrupção das diversas 

jurisdições e países onde a Vale . e suas controladas atuam. 

Eo 
(1)DO 

Aplicação: 
• Esta Política se aplica à Vale e às suas controladas 100% e deverá ser reproduzida por suas controladas direta'  02  

indiretas, no Brasil e nos demais países, sempre respeitando os documentos constitutivos e a legislação aplic 

Sua adoção é estimulada nas demais entidades nas quais a Vale tem participação societária, no Brasil e nos - 

demais países. - 

• Todos os Empregados e Administradores da Vale e de suas controladas devem estar comprometidos com as 2 

regras estabelecidas nesta Política. 

• Todos os Fornecedores e Terceiros que atuam em nome da Vale ou de suas controladas ou em seus interesses 

devem conhecer e utilizar esta Política como ferramenta para orientar sua conduta. 

• Distribuidores, consultores, representantes, agentes, corretores ou quaisquer outros intermediários ou terce 

contratados para representar, para agir em nome, em benefício ou no interesse da Vale ou de suas controladas W0  

também devem agir em conformidade com as regras desta Política. 

• A aplicação desta Política deve respeitar as leis e regulamentos do país/jurisdição onde estiver localizada a sed 

da respectiva entidade e onde esta realizar seus negócios. co 
• As proibições de condutas estabelecidas nesta Política devem ser aplicadas globalmente, mesmo que a respeça9 

legislação tenha regras mais brandas e, portanto, admita ou tolere algumas condutas aqui proibidas. 

o 
a_ 

í5 
—co 

Ii 

Administradores: qualquer membro do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, dos Comitês de 

Assessoramento e da Diretoria Executiva da Vale ou de suas controladas, ou ocupante de outro cargo estatutarí 

ou similar de acordo com as leis aplicáveis nas jurisdições em que a Vale ou suas controladas atuam. rn 

• Empregados: qualquer empregado, próprio ou terceiro, temporário ou não, aprendiz, estagiário e/ou trainee d 

Vale ou de suas controladas. 

• Fornecedores: qualquer fornecedor de bens e/ou serviços incluindo, mas não se limitando a consultor, agente, 

representante comercial, assessor político, despachante e intermediário, entre outros. 
(1) D 

• Funcionário de Governo: qualquer (a) oficial, funcionário, servidor, empregado ou representante de um goverr1bj 

de uma empresa estatal ou de economia mista, ou qualquer pessoa que exerça funções públicas, em nome das 

entidades acima mencionadas; (b) membro de uma assembleia ou uma comissão, ou o funcionário envolvido n82 -is  

desempenho de funções públicas, de acordo com as leis e regulamentos aplicáveis; (c) um funcionário do podeIS 

legislativo, executivo ou judiciário, independentemente de ser eleito ou nomeado; (d) funcionário ou emprega( 

de uma agência governamental ou autoridade reguladora; (e) um dirigente ou pessoa que ocupe um cargo em um 

- 1 de 3 - 

Referências: 
• POL-0001-G - Código de Conduta Ética 

• POL-0009-G - Política de Gestão de Riscos 

• POL-0024-G - Política de Investimentos Socioambientais 

Definições 

• Clientes: qualquer cliente, inclusive seus intermediários, de produtos ou serviços da Vale ou de suas controlada. 
- < 

• Corrupção: é o abuso de poder ou de autoridade para obter vantagens ou influenciar decisões. A forma mais . 

comum de corrupção é o suborno. 
- 

• Due Diligence Anticorrupção: avaliação dos Fornecedores, Terceiros, Clientes e potenciais parceiros em novos 

negócios através da verificação de informações públicas ou outras informações de antecedentes, com o intuito 

avaliar o risco da prática de corrupção e suborno. E 
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partido  político ou um candidato a cargo político; (f)indivíduo que detém qualquer outro cargo oficial, cerimoni 

ou outro cargo nomeado ou herdado junto a um governo ou em qualquer de suas agências; (g) funcionário ou 

empregado de uma organização pública internacional, como as Nações Unidas, o Banco Mundial ou o Fundo 

Monetário Internacional; (h) uma pessoa que é, ou se coloca como, um intermediário agindo em nome de um - 

funcionário de governo; (i) uma pessoa que, embora não seja um funcionário público, é determinado pela 

legislação aplicável que deve ser tratada da mesma forma que um funcionário público; (j) aquele que, embora  SP 
transitoriamente ou sem remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública. 

• Pagamento de Facilitação: qualquer pagamento de taxa para acelerar ou assegurar ações rotineiras do govern 

tais como obtenção de licenças e permissões. - 

• Sinais de Alerta: são notícias, indícios, condutas ou fatos que indicam que o Fornecedor e/ou Terceiro podem o 

expor a Vale ao risco de corrupção. 

• Suborno: promessa, pagamento, concessão, entre outros, de algo de valor (qualquer coisa que possa gerar umÕ  ES UI) 
benefício ou vantagem comercial ao receptor) feito com o intuito de influenciar de forma inapropriada um 

Funcionário de Governo ou qualquer outra pessoa com a intenção de obter ou manter alguma vantagem. 

• Terceiros: pessoas, empresas e/ou entidades que recebem quaisquer bens, direitos, dinheiro, entre outros, da 

através de investimentos socioambientais ou outros. - E 

O 

_c = 
bO 

92,02 
• A Vale segue as leis e regulamentações a que está sujeita, incluindo-se, mas não se limitando ao U.S. Foreign 

O) 
Corrupt Practices Act (FCPA - lei americana sobre a prática de corrupção fora dos EUA), a Lei Anticorrupção OCO  LJ brasileira (Lei n2  12.846/2013) e ao UK Bribery Act. LL 

• O cumprimento das leis anticorrupção também reforça o compromisso da Vale em zelar pela cultue MM- 
conformidade e agir de forma correta. 

c- co o > 
- o5 

Diretrizes de Atuação Anticorrupção: 
• Realizar Due Diligence Anticorrupção em toda a contratação de Fornecedor, Terceiro e Cliente, cabendo a área

CCS 

ce 

Integridade Corporativa estabelecer os diferentes critérios. 

• Atentar aos Sinais de Alerta, durante todo o curso do relacionamento comercial com Fornecedor, Terceiros e co 
Clientes. 

• Realizar os investimentos socioambientais somente após a prévia aprovação da área de Integridade Corporativ 
E2 E 

conforme suas orientações. g 
a 

• Participar dos treinamentos relacionados ao Programa Global Anticorrupção disponibilizados pela companhia. , 

• Manter livros, registros e contas contábeis que reflitam de forma clara e transparente as transações realizadas -Ea 

(O O) 

• Possuir um sistema de controles internos que ofereça garantias razoáveis de que as transações são executadas 

a devida autorização, documentação, exatidão e transparência. 

• Avaliar todo potencial parceiro em novos negócios e toda possível aquisição de empresa com o intuito de 

identificar adequadamente os potenciais riscos de corrupção. 

• Reportar, imediatamente, ao Ouvidor ou ao Consultor Geral, ou a qualquer membro da área de Integridade 

Corporativa, ou ainda por meio do Canal de Ética e Ouvidoria da Vale, qualquer situação suspeita ou com pote
1_J 

- 

de violação das regras ou desta Política. 
- -(o 

Vedações 
• São proibidas as seguintes condutas: 

CV O 
(O >'• 

(1) Ø 
- - - 

- Influenciar ou tentar influenciar um Funcionário de Governo, diretamente ou através de um terceiro, oferececI,g 

prometendo, pagando ou autorizando o pagamento de qualquer coisa de valor que inclui, mas não se limita, a 
presentes, hospitalidades, patrocínios, doações, vaga de emprego entre outros. ' 

- Oferecer presente e/ou hospitalidade a um Funcionário de Governo em desacordo com a legislação aplicávelt 
O) O 
(1) (O - 
wo_ 0 ,9 

empresa 

Princípios: 

VAL! 

ws 
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Política Anticorrupção VALE 

(a 

DCAO7O/2019 Rev.: 01-24/10/2019 POL-0016-G PÚBLICO 

- Realizar doação, contribuição ou equivalente, de forma direta ou indireta, para candidatos a cargos públicos e/cJ 

partidos políticos. g 

- Realizar Pagamento de Facilitação, exceto se autorizado pelo Consultor Geral. 

- Contratar com Fornecedores, Terceiros e Clientes em desacordo com as diretrizes da área de Integridade 

Corporativa. 

E >)- 
• O Canal de Ética e Ouvidoria da Vale pode ser acessado no endereço www.vale.com. Sob nenhuma circunstânc 

relato de uma potencial violação ou sua possível impropriedade pode servir de base para retaliar ou intimidar 
0 ua). 

Empregado que fez tal denuncia de boa-fé, 

• A violação aos princípios estabelecidos nesta Política pode sujeitar os infratores a penalidades disciplinares, qu 

podem incluir a suspensão ou demissão. Além disso, as violações de leis anticorrupção e antissuborno também 

podem sujeitar o infrator e a Vale e suas controladas a sanções civis e penais, incluindo multas e prisão. A Vale Jj 
encara esses riscos e problemas com muita seriedade e exige que seus Administradores, Empregados e 

Fornecedores façam o mesmo. 

• Orientações e informações adicionais sobre os requisitos e procedimentos necessários ao cumprimento desta 
o 

Política podem ser encontradas em documentos normativos da Vale que tratem do tema anticorrupção. 

• Esta Política deverá ser revisada periodicamente, no mínimo 1 (uma) vez a cada 3 (três) anos ou sob demanda. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

Icp 
Brasil 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Vale. Para 

verificar as assinaturas dique no link: https:/!vale.portaldeassinaturas.com.brNerificar/B42B-928B-FEBC-

A286 ou vá até o site https://vale.portaldeassinaturas.com.br:443  e utilize o código abaixo para verificar se 

este documento é válido. The above document was proposed for digital signature on the platform Portal de 

Assinaturas Vale . To c h e c k the s i g n a t u r e s click o the link: 

https://vale.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/B42B-928B-FEBC-A286  ar go to the 

Websitehttps://vale.portaldeassinaturas.com.br:443  and use the cade below to verify that this document is 

va id. 

Código para verificação: B42B-928B-FEBC-A286 

o II II II o 111 111 II 

Hash do Documento 

348AC9987B2294477474D91483D31 D3227A5FAAA8CE1 EFF1 F2FC5ABD45535742 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 15/09/2020 é(são): 

Mário Marcus Leão Dutra (Parte) - 597.156.426-91 em 15/09/2020 15:55 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

ldentificaçao: Por email: gabinete@conselheirolafaiete.mg.gov.br  

Evidências 

Client Timestamp Tue Sep 15 2020 15:55:29 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -20.6600164 Longitude: -43.785544699999996 Accuracy: 30 

IP 177.184.118.19 

Hash Evidências: 
80045F25A9E34A144B8A83757A46DF304522B5857F75923DEF6C67EA0EDBD686 

Érika Augusta Pereira Fonseca - 077.297.106-41 em 09/09/2020 15:30 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

ldentificaçao: Por email: erika.fonseca@vale.com  

Evidências 

Client Timestamp Wed Sep 09 2020 15:30:09 GMT-0300 (Hora oficial do Brasil) 

Geolocation Latitude: -20.177831279699898 Longitude: -43.94965809325988 Accuracy: 206 

Geolocation Latitude: -20.177831279699898 Longitude: -43.94965809325988 Accuracy: 206 

Geolocation Latitude: -20.177831279699898 Longitude: -43.94965809325988 Accuracy: 206 

IP 201.80.0.209 

Hash Evidências: 



A342792EC352FCFF8592F8644AEBC39C5955AB9DE0FE39A9C42A5EE 1 DC 1 BCE24 

Client Timestamp Wed Sep 09 2020 15:30:09 GMT-0300 (Hora oficial do Brasil) 

Geolocation Latitude: -20.177831279699898 Longitude: -43.94965809325988 Accuracy: 206 

Geolocation Latitude: -20.177831279699898 Longitude: -43.94965809325988 Accuracy: 206 

Geolocation Latitude: -20.177831279699898 Longitude: -43.94965809325988 Accuracy: 206 

IP 201 .80.0.209 

Hash Evidências: 
A342792EC352F0FF8592F8644AEBC39C5955AB9DE0FE39A9C42A5EE1 DC1 BCE24 

Client Timestamp Wed Sep 09 2020 15:30:09 GMT-0300 (Hora oficial do Brasil) 

Geolocation Latitude: -20.177831279699898 Longitude: -43.94965809325988 Accuracy: 206 

Geolocation Latitude: -20.177831279699898 Longitude: -43.94965809325988 Accuracy: 206 

Geolocation Latitude: -20.177831279699898 Longitude: -43.94965809325988 Accuracy: 206 

IP 201 .80.0.209 

Hash Evidências: 
A342792EC352FCFF8592F8644AEBC39C5955AB9DE0FE39A9C42A5EE 1 DC 1 BCE24 

Rita de Kássia Silva Meio (Testemunha) - 059.973.556-24 em 08/09/2020 11:32 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: ritaka9gmail.com  

Evidências 

Client Timestamp Tue Sep 08 2020 11:32:12 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -20.6599802 Longitude: -43.7855359 Accuracy: 30 

IP 177.184.118.19 

Hash Evidências: 
CC7B2614A154A69A492DA5AF3F78409 1 DD5D8335C6B43408C558D9AE3191 AA52 

Thais Rego de Oliveira (Signatário) -758.151.096-49 em 02/09/2020 08:52 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: thais.oliveira©vaie.com  

Evidências 

Client Timestamp Wed Sep 02 2020 08:52:00 GMT-0300 (Hora oficial do Brasil) 

Geolocation Latitude: -19.956311346871352 Longitude: -43.93246755317575 Accuracy: 112 

IP 142.40.176.69 

Hash Evidências: 
06B43E2A15FC8FDB35B02A4C5F 11 A428D96FC3E7FB4170F4954851 DBFC6F2147 

Bernardo de Jesus Moretzsohn (Signatário) -062.161.506-42 em 02/09/2020 07:29 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: bernardo.moretzsohn©vaie.com  

Evidências 



Client Timestamp Wed Sep 02 2020 07:29:01 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -19.9756827 Longitude: -439417881 Accuracy: 49 

IP 186.206.255.184 

Hash Evidências: 
EBE9B9BIC6FFBE84B003ABA49123E78501 539EA8E32988EB801 El F23CD7680CE 
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CONTROLE DO FISCO 
DANFE 

MEDKER EQUIPAMENTOS
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 1 HOSPITALARES LTDA 1 MEIM{ER 0-ENTRADA 1 
1-SAIDA 

RUA HERMAN TOLEDO, 256 250 258 - SAO PEDRO, N° 000.000.000495 CHAVE DE ACESSO JUIZ DE FORA - MG - CEP: 36037-210 
Tal(s).: 32 3213-77/79 SÉRIE: 1 31.21.03.06.24.620.80010171-55-001.000.000-495-100.003.152-6 
E-mail: medkervendas@gmail.com  

Página: 1 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
NATUREZA DA OPERAÇÃO . www.nfe.fazenda.govbr/portai 
Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda ou no site da Sefaz Autorizadora 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCR. EST. DO SUBSI. TRIBUTÁRIO CNPJ NÚMERO DE PROTOCOLO DE AUTORiZAC.6O DE USO DA NEE.E 
0010649770013 06.246.208/0001-71 131214084591813 25/03/2021 17:18:56 

1 lOMEiIlAZAO SOCLRL . CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 19.718.360/0001-51 25/03/2021 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DA SAIDA 
AV. PREFEITO MÁRIO RODRIGUES PEREIRA, 10 CENTRO 36400-000 25/03/2021 
MUNIC1I0 FONE/FAZ UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 
CONSELHEIRO LAFAIETE Tel.: 31 3769-2926 MG 17:18 

BASE DE CALCULO DO ICMS 1 VALOR DO ICEIS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
0,00 Í 0,00 0,00 0,00 480.000,00 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 
0,00 000 1 0,00 0,00 0,00 480.000,00 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÕDIGO ANU PLACADO VEICULO UF CFJPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 
0.1 0,000 0,000 

COO. PROD DESCRIÇÃO DO PRODUTO! SERVIÇO NCM ! SH CST CFOP UNO. CITO. V. UNIT. V. TOTAL BC ICMS V. ICMS 1 V. IPI ALIO. - ALIO. 
0020105001104 VENTILADOR PULMONAR 90192010 041 5922 UN. 0.000 85.000,00 390.000,00 0,00 0,001 0.30 0.001 00.0  

00020105001542 MONITOR CARDIACO 90181980 041 5922 UN. 6,000 15.000,00 90.000.00 0,00 O,OTt5O a.oc'2j 

<ecebemos de MEDKER EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA os produtos constantes da nota fiscal Indicada ao lado. 

Data Emissão: 25/03/2021. Vr. Total: R$ 480.000,00. Destinatário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AV. 
PREFEITO MÁRIO RODRIGUES PEREIRA, 10- CENTRO - CONSELHEIRO LAFAIETEJMG 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO DO FIECÊBEOOR 

NF-e 

N°  000.000.000495 
SÉRIE: 1 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

FATURA 

Vencto: 25/03/2021 Valor: 480.000,00 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS 

N° Fel.: 000000405-U 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

BANCO DO BRASIL AGÊNCIA: 0024-8 C.CORRENTE: 51820-4 
FAVORECIDO:MEDKER EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA-ME 
PiX:' 06.246.208/0001-71 
REFERE-SE A.E 00541 / 2021 SC: 000240/2021 
TIPó: GLOBAL 
SOLICITAÇÃO: 000240/2021 

Trib aprox R$: 29.568,00 Federal e 66.400,00 Estadual. Fonte: 
IBPT/FECOMERCIO RS 
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Lançamento efetuado a tRuo de simples faturarnento decorrente de vinda 
• *JU 1I'OIIAl' 'W tT 00 *ÍJA 1 11 AUI$J IIOfl%I.'J 
0010649770013 1 00.246.2081000'-71 

MEDKER 
MEDKER EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES LTDA 

CVUOU IX) ro 

1 1 
RUA HíMAN TOLEDO, 235 250 258 SAO PEORO, 
JUIZ DE FORA - MG - CEP: 30037210 
TeI(s).;323213-7779  
E-m&t medker.vondagmnJcom 

LI4AVACV.O - 

31.20,05.O6.24.62O,8O0/O17'1.SSO01 O)0 fl.).1O() OO Oa•fi 

Consulta de autenticidade 00 poria! ntionuI & NFM 
www.nfe.tazeniia.govbiportal 

ou no sílo da Sefaz Autonzdora 
rn..ó 4 ul5C,fIt.I 

131203663245727 05/05f2020 14.3f05 

DANFE 
Documento Auxiior da Noto 

Fiscal Eletônkoa 

O.,  ENTRADA T 1 -SAIDA 
NU 000.000.009 

SÉRIE: 1 

Póçjtiiu: 1 

DESI1NATÀRIO/REMETENTE 

FATURA 

PAGAMENTO A ViSTA 

CALCULO DO IMPOSTO 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

$A000 DO PRODUTO/SERVIÇOS 

ÇYI
-:ç

. , 

•, :'.-.-, 

DADOS ADICIONAIS 

BANCO DO BRASIL AGÊNCIA; 0024.8 OCORRENTE: 51820.4 
rAvorEcIoo:MEDKER EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L.TDA-ME 

Trib aprox R$. 4008420 Federal e 120,360,00 Estadual, Fonte: 
IDPT/FECOMERCIO RS 

o 

M. GNI?.I'Ç OA LMIiÂO 
AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CONSELHEIRO LAFAIETE - ADECOL 03.183.417/0001-25 05/05/2020 

t)!AI$tJAIIIA 
Rua Sandoval Azevedo, 73 Rosário 36400-001 05/05/2020 
uvnsC4e - IO*.iI.AX 1 ( *içiI1rMJuM 
CONSELHEIRO LAFAIETE TeL: 31 3763-3046 (G 14:36 

h 1* CMCOI.flO IM vA!.01( uoieM& 0tALuwii0 'clI Ifl)uAc) ÇM.omin,uu vA,.vu. IøIM.0O I*Jv?t, 
0.00 0,00 0,00 0,00 702 000,00 

rí ,ju p.i'i:nÂ*t:õuw w&0*ru0I$1A -- 
Õ.00 0,00 0,00 0,00 0100 7(2.0O000 

K,AJJ.Q TiTTZT çjuiço ANti TtÀiÃflO%$IttI) ui 

MARCA 

E 0,000 0,000 

côo. PROO DESCflo DO PRODUTO F$WW1ÇO NCMI $H CSOSSI CVOP tINO. Q'W. V. IJNIT. V. TOTAL - BC ICMS V. ICMSVPI[Q AL(Ï I 
fl00s&q*HI34VLNIIIJUOI'LM0NAR )Q1fli0 0102 frÇE - 4JM. 15.000 t4CX)O00 70201í0.0u 5,00 o,00 II.»U( U,JI? LI,(IQ 



'piT'Rl6•PÚBUCO DÕTR8A1HO 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 3' REGIÂO/MG 

R Bernardo OuImarfto, 1(315. FunCiOnAriOs Boto HorzrtoMG — CEP 
30140-OSlO ToL 31 3304.6200 

10 ADITIVO AO TERMO DE DESTINAÇÃO DE VALORES CELEBRADO ENTRE O 
MPT, O MUNICPlO DE CONSELHEIRO LAFAIETE E A GERDAU AÇOMINAS SIA 
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Aditivo ao Termo de doação que entre si fazem nesta e melhor forma de direito, de um 
lado a PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 3' REGIÃO. neste ato 

representada pelo Procurador do Trabalho Antonio Carlos Oliveira Pereira e do 
outro o MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa juridica de direito pública 

interno, inscrito no CNPJ sob o n° 19.718.36010001-51, cuja prefeitura tem sede na 

Av. Pref Máno Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, Conselheiro Lafaiete/MG. neste ato 

representado por Mário Marcus Leão Dutra, Prefeito, doravante denominado 

DONATÁRIO, e a empresa GERDAU AÇOMINAS  S/A, pessoa jurldica de direlt 

pnvado, inscrita no CNPJ sob o n° 17.227.42210001-05, estabelecida na Rodovia M 
443, KM 7, SIN, Fazenda do Cadete, Bairro Zona Rural, Ouro BrancolMG, CEP 36.42 
000, neste ato representada por Hermênlo Pinto Gonçalves, Diretor Industrial, inscrit 

no CPF sob o no 697.277.247-87, e Bruno Gomes de Castilho, Especialista de 

Relações Institucionais, Responsabilidade Social e Comunicação Externa, inscrito no 
o 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. A empresa GERDAU AÇOMINAS S/A, em virtude de acordo realizado co 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3 REGIÃO nos autos dos 
Inquéritos Civis n°004530.2016.03.000/4 e n° 004112.2016.03.000/3 e do PAJ 

n° 001018.2017,03,000/6, fez a destinaçào de 117 da indenização por dano 
moral coletivo, no valor de RS714 285,72 (setecentos e quatorze mil, duzentos e 

oitenta e cinco reais e setenta e dois centavos), através do presente termo e e 
cumprimento.  :aeferidoacordo,aoMunicipiode.Conseiheiro Lafaieta 

• a 
r,!'i', - 

.2. E' decorrência da pandenia'ia COVIb-19 (coronavírus) e da necessidade de 

enfrentamento da contaminação e do tratamento dos cidadãos eventualmente 

infectados, as partes resolvem, em comum acordo, alterar os itens fixado s no 
Termo de Destinação firmado anteriormente. O valor da destinação sera 
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Mio 

MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 3' REGIÃO/MG 

R Bernardo Guiniares, 1615, Funcionáno — Belo Horizonte-MO - CEP 
30140-0810 Tel (31) 3304-620C) 

http,/twww.Qrt3aOv Ix 

integralmente utilizado para a aquisição de 13 respiradores com ferimento 

(completo), a serem Instalados no Hospital de Campanha Municipal que está 

sendo montado na Associação Beneficente São Camilo, conforme Projeto 
anexo. 

1.2.1 O Hospital de Campanha Municipal contará com 60 leitos no total, sendo 

50 leitos clinicos e 10 leitos de UTI (Unidade de Tratamento Intensivo), e 
atenderá aos 12 Municipios que compõem a microrregião de Conselheiro 

Laíaiete. totalizando uma população de 185.323 habitantes, 

o 
.4 
Q. 

1, 

(4 

osi'resp raóèésá acic ó s 
11,  

UTI e 3 em salas vermelhas, todos no mencionado Hospital d 

Cam • anha; 
4) 

1J;
"

_— Às partes càncodam que a ãquisiçao dos itens dscritos aci ma seja e!euada 

pela Agencia de Desenvolvimento de Conselheiro Lafaiete — ADECOL 

associação sem fins lucrativos inscrita no CNPJ sob o n° 03.183,41710001-25,  

e,aT.9 8a1 oCa ïõs o,tL.' •. 

1.4. Agéncía fará a aquisição e entrega dos bens ao Municipio DONATÁRIO. Não 

haverá custo a ser suportado pelo MPT nem pelo Municipio na atividade ci 

compra que será exercida pela Agência. 

1.5. Serão adquirido -een o me 

DONATÁRIO os ilens descritos no Projeto anexo, apresentado pelo 

DONATÁRIO ao MPT nos autos do IC n° 004530.2016.03.000/4 (Doe n0  

071233,2020), o qual integra o presente instrumento para todos os fins de 

direito. 

1.6. O DONATÁRIO não poderá dar destinação diversa daquela discriminada rn 

Despachos e alas de audiência expedidas no ic n° 004530,2016,03000/4, be 

como no presente instrumento.  
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17. Após a desmobilização do Hospital de Campanha, o DONATÁRIO deve 
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Além da aquisição dos equipamentos médicos, o valor objeto da presente 

doação também será utilizado para o pagamento do transporte dos bens 

adquiridos (frete) e eventuais despesas de instalação. 

Caso a importância discriminada no item 1.1 seja superior á necessária para 

adquirir os bens indicados no item 1.2, a quantia remanescente deverá ser 

destinada pelo DONATÁFUO exclusivamente à aquisição de materiais que 

atendam às necessidades de saúde básica da população do Municipia de 

Conselheiro Laíaíete, 

CLAUSULA SEGUNDA 

Manérn-se todas as demais clá usulas constantes do Termo de Desinação de Valores 

rrnado em 1010212020. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes subscrevem o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Belo Horizonte, de de 2020. 

MãríoMarcus Leão Dutra 

PREFEITO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

1 Ç 
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StUada na A Prefeito Mário RodriQues Pereira n° 175, centro, em Conselheiro 

rete:MG e os demais poderão ser destinados aos hospitais filantrópicos 

Maternidade São José, Hospital Queluz e Associação Beneflcente São Camilo, 

Para atendimento exclusivo de pacienies do SUS, sob pena de incorrer em 

improbícla-12, administrativa e ter tevogada a doação, hipótese em que os 

equipamentos serão destinados a outra enldadeíinstituiç.ào, a ser estabelecida 

em comum acordo entre o Ministério Pijhlo do Trabalho/PRT 3
1' Região e a 

EMPRESA, a teor do quanto disposto no ariigo 555 do Código Civ i l. 
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DIRETOR INDUSTRIAL - GERDAU AÇOMINAS..S/A.' 

/ 
fí t T/. 

Brurc Comes de Castilho — CPF. 037 343.776-50 

ESPECIALISTA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS. RESPONSABILIDADE SOCIAL E 

COMUNICAÇÃO EXTERNA - GERDAU AÇOMINAS S/A: 

-,Antonio Carlos Oliveira Pereira 

Procurador da Procuradoria Regional do Trabalho da 31  Re9à9 
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TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA N. 

A compromissada GERDAU AÇOMINAS S/A, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n. 17.227.422/0001-05, estabelecida na Rodovia MG 

443 - KM 7, S/N, FAZENDA DO CADETE, Bairro ZONA RURAL, Ouro Branco/MG, CEP 

36420-000, neste ato representada por FABIANO FARIA MARIA, Gerente Geral 

Jurídico, inscrito na OABIMG sob o n, 90.451 e GABRIELA GONÇALVES DE 

OLIVEIRA E SOUZA STENGER, Gerente Jurídico Trabalhista, inscrita na OAB/SP sob 
o n. 252.854, firma o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA perante o 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Procuradoria Regional do Trabalho da 3 

Região, répresentada pelo Procurador do Trabalho in fine assinado, nos autos dos 
Inquéritos Civis n°. 0045302016.03.00014 e no. 004112.2016.03.000/3, com 
fundamento no art. 51, parágrafo 60, da lei 7347, de 24/07/85 e art. 585, item II, do 
Código de Processo Civil, sob as seguintes condições: 

- DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Adotaras medidas necessárias e suficientes para 

garantir que os profissionais integrantes dos Serviços Éspecializados em Engenharia de 
Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT - cumpram as competências 
determinadas no item 4.1.2 da NR-4, incluindo: 

a) Aplicar os conhecimentos de engenharia de segurança e de medicina do 
trabalho ao ambiente de trabalho e a todos os seus componentes, 

inclusive máquinas e equipamentos, de modo a reduzir até eliminar os 
riscos ali existentes à saúde do trabalhador; 

b) Responsabilizar-se tecnicamente pela orientação quanto ao cumprimento tj1, 
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do disposto nas Normas Regulamentadoras aplicáveis às atividades 

executadas pela empresa; 
c) Esclarecer e coriscientizar os empregadores sobre acidentes do trabalho 

e doençás ocupacionais, estimulando-os em favor da prevenção. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Constituir e manter a CIPA - Comissão Interna 

de Prevenção de Acidentes - em regular funcionamento, obedecendo-se ao 

estabelecido na NJR-5, em especial: 

a) A CIPA deverá ser composta de representantes do empregador e dos 
empregados, de acordo com o dimensionamento previsto no Quadro 1 

(item 5.6). 
b) Os empregados eleitos para cargo de direção de CIPA não poderão ser 

dispensados sem justa causa, desde o registro de sua candidatura até um 

ano após o final de seu mandato (item 5.8). 

c) As reuniões da CIPA deverão ter as atas assinadas pelos presentes, com 
encaminhamento de cópias para todos os membros (item 5.25). 

d) A CIPA deverá ser ouvida sobre o treinamento a ser realizado, inclusive 
quanto à entidade ou profissional que o ministrará, constando sua 
manifestação em ata, obedecendo-se ao disposto no item 5.36. 

e) Adotar as providências necessárias para acompanhar o cumprimento 
pelas empresas contratadas que atuam no seu estabelecimento, das 

medidas de segurança e saúde no trabalho (item 550). 

f) Promover treinamento para os membros da CIPA, titulares e suplentes, 

antes da posse (item 532). 

g) Fornecer cópias das atas de eleição e posse aos membros titulares e 

suplentes, mediante recibo (item 5.14.2). 

PARÁGRAFO ÚNICO: Para cumprimento da alínea "e" fica acordado o 

prazo de até 01107/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Proteger as aberturas nos pisos e nas paredes, 
deforma a impedira queda de pessoas ou objetos, obedecendo-se ao estabelecido no 
item 8.3.2 da NR-8. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Identificada eventual abertura nos pisos e paredes, 
o isolamento do local deverá ser realizado de imediato, devendo a empresa fazer a 

~A/ 
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adequação. 

CLÁUSULA QUARTA: Cumprir as determinações contidas na NR-9 - 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRAI  em especial: 

a) O programa deverá conter a estrutura estabelecida no item 9.2.1, 

incluindo o planejamento anual com estabelecimento de metas, 

prioridades e cronograma. O cronograma deverá indicar claramente os 

prazos para o desenvolvimento das etapas e cumprimento das metas do 

PPRA, 

b) O documento-base e suas alterações e complenientações deverão ser 

apresentados e discutidos na CIPA, sendo sua cópia anexada ao livro de 

atas da Comissão (item 9.2.2.1). 

o) O programa deverá conter o reconhecimento de todos os riscos 

ambientais presentes, na forma determinada no item 9.3.3. 

d) Realizar avaliações ambientais representativas para cada grupo de 

exposição similar, em concordância com o disposto na NR-15 e seus 

anexos ou na ACGIH —American Conference ofGovernmenta!Industrial 

l-iygienists. As medições deverão ser realizadas sempre que necessárias 

para comprovar o controle da exposição ou a inexistência dos riscos 

identificados na etapa de reconhecimento, para dimensionara exposição 

dos trabalhadores e para subsidiar o equacionamento das medidas de 

controle (item 9.3.4). 

e) Deverão ser adotadas as medidas necessárias suficientes para a 

eliminação, a minimização ou controle dos riscos ambientais sempre que 

verificadas urna ou mais das situações listadas no item 9.3.5.1: 

identificação, na fase de antecipação, de risco potencial à saúde; 

constatação, na fase de reconhecimento, de risco evidente á saúde; 

quando os resultados das avaliações quantitativas da exposição dos 

trabalhadores excederem os valores dos limites previstos na NR-15 ou, 

na ausência destes, os valores limites de exposição adotados pela 

ACGIF-I; quando, através de controle médico da saúde, ficar caracterizado 

o nexo causal entre danos observados na saúde dos trabalhadores e a 

situação de trabalho a que eles ficam expostos. 

f) O estudo, desenvolvimento e implantação de medidas de controle deverá 

obedecer à hierarquia definida nos itens 9.3.5.2 e 9.3,5.4. 

g) Para o monitoramento da exposição dos trabalhadores e das medidas de 

// 

J(
3 



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 3 REGIÃO/MG 

R. Bernardo Guimarães, 1.615 - Funcionários - Belo Horizonte-MG - CEP;30140-08 1 

littp.,//www.prt3.gov.br  

 

  

      

controle, deverão ser realizadas avaliações sistemáticas e repetitivas da 

exposição dos riscos, visando à introdução ou modificação das medidas 
de controle, sempre que necessário (item 9.3.7.1). 

h) Informar os trabalhadores de maneira apropriada e suficiente sobre os 

riscos ambientais que possam originar-se nos locais de trabalho e sobre 
os meios disponíveis para prevenir ou limitar trais riscos e para proteger-
se dos mesmos (item 9.5.2). 

i) Deverão ser executadas ações integradas para aplicar as medidas 
previstas no PPRA visando a proteção de todos os trabalhadores 

expostos aos riscos ambientais gerados, incluindo trabalhadores de 
empresas contratadas (item 9.6.1). 

j) Além do previsto na NR-9, o PPRA deverá conter, na fase de 

reconhecimento, a identificação dos riscos biológicos mais prováveis, em 
função da localização geográfica e da característica do serviço de saúde 
e seus setores, conforme determinado na NR-32, item 32.2.2.1. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Para cumprimento da alínea "h" fica acordado o 
prazo de até 01/08/2019. 

CLÁUSULA QUINTA: Constituir e manter o Prontuário de Instalações 
Elétricas contendo, no mínimo (itens 102.3 e 10.2.4): 

a) Esquemas unifilares atualizados das instalações elétricas; 
b) Conjunto de procedimentos e instruções técnicas e administrativas de 

segurança e saúde, implantadas e relacionadas à NR-1 O e descrição das 
medidas de controle existentes; 

c) Documentação das inspeções e medições do sistema de proteção contra 

descargas atmosféricas e aterramentos elétricos; 
d) Especificação dos equipamentos de proteção coletiva e Individual e o 

ferramental, aplicável. Haverá fornecimento de equipamentos de 
proteção, inclusive proteção contra arco elétrico e fogá repentino (cálculo 

da energia incidente), ressalvando que as luvas e a bala-dava não 
possuem certificado de aprovação (CA) por não existir norma técnica 
específica nacional; 

e) Documentação comprobatória da qualificação, habilitação, capacitação, 
autorização dos trabalhadores e dos treinamentos realizados; 

f) Resultados dos testes de isolação elétrica realizados em equipamentos 

4 
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de proteção individual e coletiva; 

g) Certificações dos equipamentos e materiais elétricos em áreas 
classificadas; 

h) Relatório técnico das inspeções atualizadas com recomendações, 

cronogra mas de adequações, contemplando as alíneas acima. 
1) Os documentos técnicos integrantes do Prontuário de Instalações 

Elétricas deverão ser elaborados por profissional legalmente habilitado 

(item 10.2.7). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para cumprimento da alínea 'c" fica acordado 

o prazo de até 01/12/2019. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para cumprimento da alínea 'g" fica acordado 
o prazo de até 01/01/2025, conforme cronograma anexo de implementação do 

programa de controle de equipamentos elétricos em áreas classificadas. 

CLÁUSULA SEXTA: Todos os projetos das instalações elétricas deverão 
ser assinados por profissional legalmente habilitado, conforme estabelecido no item 

10.3.8. Os projetos confeccionados no exterior que não forem assinados por 

profissional legalmente habilitado, deverão possuir um responsável técnico formalmente 
designado, com expedição da ART - anotação de responsabilidade técnica. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Elaborar e implementar um programa de controle de 
equipamentos elétricos em áreas classificadas, de forma a garantir que todos os 
componentes do sistema elétrico instalados em áreas classificadas obedeçam aos 
requisitos de segurança e certificação impostos pela legislação brasileira (itens 10.4.1 e 
10.9.2). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para cumprimento desta cláusula fica 

acordado o prazo de até 31/0712020 para adequação da zona 1", e até 31/03/2023 
para adequação da zona 2", conforme cronograma anexo de implementação do 
programa de controle de equipamentos elétricos em áreas classificadas, devendo 
apresentar, no prazo de até 120 dias após as datas acima, o Laudo de inspeção 
apurada com os itens do checklistda norma ABNT-NBR-IEC 60079-17.. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para organização da documentação relativa a 
esta cláusula, fica acordado o prazo de até 01/01/2025. 

5 
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CLÁUSULA OITAVA: Adotar as medidas necessárias de forma a garantir 

que todos os trabalhadores autorizados a intervir em Instalações elétricas possuam 

treinamento específico, de acordo com o estabelecido no Anexo III da NR-10. As 

autorizações somente poderão ser concedidas aos trabalhadores capacitados ou 

qualificados e aos profissionais habilitados que tenham participado com avaliação e 

aproveitamento satisfatórios dos cursos constantes do Anexo [lida NR-10 (itens 10.8.8 

e 10.8.8.1). 

CLÁUSULA NONA: Garantir que todos os trabalhadores que intervenham 

em instalações elétricas energizadas com alta tensão, que exerçam suas atividades 

dentro dos limites estabelecidos como zona controladas e de risco, conforme Anexo II 

da NR-10, recebam treinamento de segurança especifico em segurança no Sistema 

Elétrico de Potência e em suas proximidades, com currículo mínimo, carga horária e 

demais determinações estabelecidas no Anexo III da NR-10 (item 10.7.2). 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os serviços em instalações elétricas em áreas 

classificadas deverão obedecer: 

a) Deverão ser precedidos de treinamento específico de acordo com o risco 

envolvido, conforme estabelecido no item 10.8.8.4 da NR-10. 

b) Os serviços somente poderão ser realizados mediante permissão para o 

trabalho com liberação formalizada, conforme estabelecido no item 10.5 

ou supressão do agente de risco que determina a classificação da área 

(item 10.9.5), 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O PDA Proteção contra Descarga 

Atmosférica - deverá ser executado conforme regulamentação estabelecida pelos 

órgãos competentes (norma técnica da ABNT, NBR 5419/2015 e itens 10.1.2 e 

102.8.3, da NR-10), contemplando o SPDA — Sistema de Proteção contra Descargas 

Atmosféricas (subsistemas de descida, de captação e aterramento) e o MPS - Medidas 

de Proteção contra Surto.. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A empresa esclarece que possui aterramento 

suficiente para garantir a integridade de seus equipamentos e a segurança das 

pessoas.
it 

r4/,- 
6 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 3 REGIÃO/MG 

R. Bernardo, Guimarães, 1.615 - Funcionários - Belo Horizonte-MG - CEP:30140-08 1 

http://www.pr13,gov.br 

    

PARÁGRAFO SEGUNDO: Estão sendo realizadas medições no 

aterramento para verificação da integridade da malha e detecção de não 

conformidades, com previsão de término para o dia 01112/2019. Tais medições são 

realizadas a cada três anos, conforme NBR 541912015. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A empresa se compromete a apresentar ao 

MPT até 31/01/2020 o projeto de PDA e cronograma de adequação. 

PARÁGRAFO QUARTO: Após a apresentação do cronograma previsto no 

parágrafo terceiro, serão ajustados pelas partes os prazos e condições de execução 

para as adequações necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nas instalações e serviços em 

eletricidade deverá ser adotada sinalização adequada de segurança, destinada à 

advertência e à identificação, obedecendo ao disposto na NR-26, de forma a atender 

dentre outras, as situações previstas no item 10.10.1 da NR-10. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em razão da necessidade de revisão e adequação 

de toda a planta da Unidade de Ouro Branco, que está sendo realizada, fica 

estabelecido o prazo até 31/01/2020 para que a empresa integralize o cumprimento das 

obrigações aqui assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços em Instalações elétricas 

deverão ser planejados e realizados em conformidade com procedimentos de trabalho 

específicos, conforme estabelecido rio item 10.11.1 da NR-10. Os procedimentos 

deverão conter, no mínimo, objetivo, campo de aplicação, base técnica, competências e 

responsabilidades, disposições gerais, medidas de controle e orientações finais (item 

10.11.3). 

PARÁGRAFO ÚNICO: Para cumprimento desta cláusula fica acordado o 

prazo de até 01/06/2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Adotar as medidas necessárias deforma 

a garantir a participação do SESMT em todo processo de desenvolvimento dos 

procedimentos de trabalho, treinamentos de segurança e saúde e autorizações para 

trabalhos em instalações elétricas (item 10. 11.4 da NR-10). 

7 
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PARÁGRAFO ÚNICO: a participação do SESMT será comprovada pela 

assinatura nos perfis de autorização de trabalho, validação do conteúdo dos 

treinamentos de segurança e saúde e aprovação dos procedimentos de trabalho, não 

sendo necessária a assinatura - pelo representante do SESMT - no certificado de 

conclusão do treinamento de cada empregado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Apresentar apreciação de risco atualizado 

de todas as máquinas e equipamentos, com identificação por tipo, capacidade, 

sistemas de segurança e localização em planta baixa, elaborado por profissional 

qualificado ou legalmente habilitado (item 12.153 da NR-12). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para realização da apreciação de risco a 

empresa esclarece que as máquinas e equipamentos foram divididos em criticidade, 

pela metodologia da HRN, considerando os seguintes elementos: 

a) Probabilidade de Ocorrência 

b) Frequência de Exposição 

c) Grau da possível lesão 

d) Número de pessoas expostas 

A ápreciàção de risco será feita considerando as prioridades de 1 a 5, 

sendo o 1 o mais prioritário e o 5 o menos prioritário, e será realizada conforme 

cronograma anexo ao presente TAC, que o integra para todos os fins de direito, abaixo 

resumido: 

Prioridade 1 - 181 equipamentos - finalização em 04/1112019 

Prioridade 2a - 629 equipamentos - finalização em 04/05/2020 

Prioridade 2b - 629 equipamentos - finalização em 03/11/2020 

Prioridade 2c - 630 equipamentos - finalização em 03/05/2021 

Prioridade 3 - 529 equipamentos - finalização em 03/11/2021 

Prioridade 4 - 684 equipamentos - finalização em 02/05/2022 

Prioridade Sa - 799 equipamentos - finalização em 03/11/2022 

Prioridade 5b - 797 equipamentos - finalização em 02/05/2023 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Com base nas Informações contidas na 

apreciação de risco das máquinas e equipamentos, a empresa se compromete a 

apresentar cronograrna de implementação das ações necessárias para cumprimento da 

NR-12, no prazo de 60 dias, após cada fase acima indicada. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Após a apresentação do cronograma previsto 
no parágrafo segundo, serão ajustados pelas partes os prazos e condições de 

execução para as protéções das máquinas é equipamentos, nos termos da NR-12. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Adotaras medidas determinadas na NR-13 
para os vasos de pressão, incluindo: 

a). Todos os vasos de pressão deverão ter afixado em seu corpo, em local 
de fácil acesso e bem visível, placa de identificação indelével com, no 
mínimo, as informações exigidas no item 13.5.1.4. 

b) Todos os vasos de pressão deverão ter, em local visível, a sua categoria 
e seu número ou código de identificação. 

c) Todos os vasos de pressão deverão possuir a documentação exigida no 
tem 135.1.6, devidamente atualizada, devendo estar sempre à 

disposição para consulta dos operadores, do pessoal de manutenção, de 
inspeção e representações dos trabalhadores e do empregador na CIPA. 

d) A instalação dos vasos de pressão deverá satisfazer os requisitas 

dèfinidos no item 13,5.2.2, no caso de ambientes fechados, e os 

requisitas definidos no item 13.5.2.3, quando instalados em ambientes 
abertos, ressalvada a previsão do item 13.5.2.5, segundo a qual não 
podendo ser atendido ao disposto nos mencionados subitens 13.5.2.2 
e 13.5.2.3, devem ser adotadas medidas formais complementares de 
segurança que permitam a atenuação dos riscos. 

e) A instalação dos vasos de pressão deverá obedecer aos aspectos de 
segurança, saúde e meio ambiente previstos nas Normas 
Reg ulamentadores, convenções e disposições legais aplicáveis (item 
13.5.2.4). 

f) A inspeção de segurança inicial deverá ser feita em vasos de pressão 

novos, antes de sua entrada em funcionamento, no local definitivo de 
instalação, devendo compreender exames externo e interno (item 
13.5.4.2). 

g) A inspeção de segurança periódica em vasos de pressão, constituída por 
exames externo e interno, deverá obedecer aos prazos máximos 
estabelecidos no item 13.5.4.5. 

h) Sempre que os resultados da inspeção de segurança determinarem 

alterações das condições de projeto dos vasos de pressão, a placa de 

9 
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identificação e a documentação do prontuário deverão ser atualizadas 

(item 13.54.15). 

1) As recomendações decorrentes da inspeção de segurança em vasos de 

pressâô deverão ser implementadas pelo empregador, com a 

determinação de prazos e responsáveis pela sua execução (item 

13.5.4.16). 

j) A operação de unidades de processo que possuam vasos de pressão de 

categorias 1 ou II deverá ser efetuada por profissional com Treinamento 

de Segurança na Operação de Unidades de Processo, estabelecido no 

Anexo 1 da NR-13, incluindo o estágio prático supervisionado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Para cumprimento das alíneas "a", "b", "e', "h" e 

"j" fica acordado o prazo de até 01/06/2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Adotar as medidas determinadas na NR-

13 para as caldeiras, incluindo: 

a) Todas as caldeiras deverão possuir a documentação exigida no item 

13.4.1.6, devidamente atualizada, devendo estar sempre à disposição 

para consulta dos operadores, do pessoal de manutenção, de inspeção e 

representações dos trabalhadores e do empregador na CIPA. 

b) A inspeção de segurança periódica em caldeiras, constituída por exames 

externo e interno, deverá obedecer aos prazos máximos estabelecidos no 

item 13.4.4.4. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Adotar as medidas determinadas na NR-

13 para as tubulações enquadradas na referida NR, incluindo: 

a) A empresa deverá possuir um programa e um plano de inspeção que 

considere, no mínimo, as variáveis, condições e premissas estabelecidas 

no item 13.6.1.1. 

b) Manter a documentação exigida no item 13.6,1.4, devidamente 

atualizada, mantendo-a à disposição para fiscalização pela autoridade 

competente, e para consulta pelos operadores, pessoal de manutenção, 

de inspeção e das representações dos trabalhadores e do empregador na 

GIRA (item 13.6.1.6). 

c) As recomendações decorrentes da inspeção de segurança em 

 Ullie 
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tubulações deverão ser implementadas pelo empregador, com a 

determinação de prazos e responsáveis pela sua execução (item 

13.5.3.10). 

d) As inspeções periódicas das tubulações deverão ser constituídas de 

exames e análises definidas por profissional habilitado, que permitam 

uma avaliação da sua integridade estrutural de acordo com normas e 

códigos aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Adotar medidas para evitar o acúmulo de 

gases nocivos e altas temperaturas nos fornos e áreas vizinhas, conforme estabelecido 

no item 14.2.1 daNR-14. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Adotar as medidas de prevenção de incêndios 

em conformidade com o item 23.1 da NR-23 e com a legislação do Corpo de Bombeiros 

do Estado de Minas Gerais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A empresa declara que efetuou o protocolo 

perante o Corpo de Bombeiros de Belo Horizonte do requerimento de AVCB para toda 

ã planta, fracionado em 20 pacotes por áreas da unidade, sendo que até o momento 

apenas 5 pacotes foram analisados com a emissão do AVCB. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A empresa se compromete a anexar neste 

procedimento o AVCB que vier a ser emitido pelo Corpo de Bombeiros, no prazo de 30 

dias, contado da emissão. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A empresa se compromete a juntar aos 

presentes autos, de forma anual, eventual decisão requisitando a adoção de 

providências complementares para a emissão do AVCB. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Adotar cores para segurança, afim de 

indicar e advertir acerca dos riscos existentes, obedecendo-se ao estabelecido na NR-

26. A rotulagem preventiva dos produtos químicos deverá obedecer ao disposto na NR-

26. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rotulagem preventiva dos produtos químicos 

classificados corno perigosos à segurança e saúde dos trabalhadores deve utilizar 

procedimentos definidos pelo Sistema Globalmente Harmonizado de Classificação e 

Rotulagem de Produtos Químicos - GHS, da Organização das Nações Unidas, e conter 
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os elementos estabelecidos no item 26.2.2.2. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O produto químico não classificado como 

perigoso à segurança e saúde dos trabalhadores conforme a GHS deve dispor de 

rotulagem preventiva simplificada que contenha, no mínimo, a indicação do nome, a 

informação de que se trata de produto não classificado como perigoso e 

recomendações de precaução (item 262.2.4). 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para cumprimento das obrigações 

relacionadas aos produtos fracionados, ficá acordado o prazo de até 01/01/2020. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: A gestão de segurança e saúde nos 

trabalhos em espaços confinados deverá ser planejada, programada, implementada e 

avaliada, nos termos estabelecidos na NR-33, em especial: 

a) Deverão ser implementadas as medidas técnicas de prevenção 

estabelecidas no item 33.3.2, incluindo a antecipação e o reconhecimento 

dos riscos nos espaços confinados. 

b) Deverão ser adotadas medidas para eliminar ou controlar os riscos de 

incêndio ou explosão em trabalhos a quente, tais como solda, 

aquecirnento,esmerilhamento, corte ou outros quê liberem chama aberta, 

faíscas ou calor (item 33.3,2.4). 

c) Deverão ser implementadas as medidas administrativas estabelecidas no 

item 33.3.3. 

d) O procedimento para trabalho em espaço confinado deverá contemplar, 

no mínimo: objetivo, campo de aplicação, base técnica, 

responsabilidades, competências, preparação, emissão, uso e 

cancelamento da Permissão de Entrada e Trabalho, capacitação para os 

trabalhadores, análise de riscos das tarefas e medidas de controle dos 

riscos avaliados (item 33.3.3.3). 

e) A capacitação dos trabalhadores para trabalhos em espaços confinados 

deverá obedecer ao estabelecido no item 33.3.5. 

f) Elaborar e implementar procedimentos de emergência e resgate 

adequados aos espaços confinados, observando-se os requisitas 

estabelecidos no item 33.4. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Para organização da documentação relativa a esta 
 AP, 
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cláusula, fica acordado o prazo de até 31/12/2019. O prazo para cumprimento das 

obrigações é imediato, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Cumpriras medidas estabelecidas no 

item 35.2.1 da N-35, para os trabalhos em altura, incluindo a adoção das providências 

necessárias para acompanhar o cumprimento das medidas de proteção estabelecidas 

na referida NR pelas empresas contratadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Deverá ser avaliado o estado de saúde dos 

trabalhadores que exercem atividades em altura, garantindo que: os exames e a 

sistemática de avaliação sejam partes integrantes do PCMSO, devendo estar nele 

consignados; a avaliação seja efetuada periodicamente, considerando os riscos 

envolvidos em cada situação; seja realizado exame médico voltado às patologias que 

poderão originar mal súbito e queda de altura, considerando também os fatores 

psicossociais (item 35.4.1.2 da NR-35). 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para organização da documentação relativa a 

esta cláusula, fica acordado o prazo de até 31/12/2019. O prazo para cumprimento das 

obrigações é imediato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Adotar Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI enquanto as medidas de proteção coletiva e administrativas 

encontrarem-se em fase de estudo, planejamento ou Implantação, ou quando estas não 

forem suficientes, ou ainda em caráter complementar ou emergencial, detalhando suas 

especificações técnicas e relacionando sua adequação técnica ao risco a que está 

submetido o trabalhador. Garantir a entrega regular de todos os EPIs necessários e 

exigir dos trabalhadores o seu uso constante. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Fornecer aos empregados, 

gratuitamente, Equipamentos de Proteção Individual adequados aos riscos de cada 

atividade, em perfeito estado de conservação e funcionamento, exigindo o seu uso, 

orientando e treinando o trabalhador sobre o uso adequado, guarda e conservação 

substituindo-o imediatamente quando danificado ou extraviado, responsabilizando-se 

pela sua higienização e manutenção periódica, obedecendo às determinações da NR-6. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Adequar as condições sanitárias e de 

conforto nos Locais de trabalho, incluindo: 
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a) As instalações sanitárias deverão atender ao estabelecido no item 24.1, 

devendo ser submetidas a processo permanente de higienlzação, de 

sorte que sejam mantidas limpas e desprovidas de quaisquer odores, 

durante toda a jornada de trabalho. 

b) Os vestiários deverão ser dotados de armários individuais que atendam 

ao disposto nos [tens 24.2.10 a 24.2.13. 

c) Fornecer aos trabalhadores, em todos os locais de trabalho, água 

potável, em condições higiênicas, sendo proibido o uso de recipientes 

coletivos (item 24.7.1). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: Adotar as medidas de prevenção da 

exposição ocupacional ao benzeno estabelecidas rio Anexo 13-A da NR-15, incluindo: 

a) O Programa de Prevenção da Exposição Ocupacional do Benzeno - 

PPEOB - deverá atender ao disposto no item 5 e subitens do Anexo 13-

A. 

b) Cumprir o Valor de Referência Tecnológico do benzeno - VTR - 

observando-se o disposto no item 6 e subitens. 

c) Todos os trabalhadores com risco de exposição ao benzeno deverão 

participar de treinamento sobre os cuidados e as medidas de prevenção. 

d) As áreas, recipientes, equipamentos e pontos corri risco de exposição ao 

benzeno deverão ser sinalizados conforme disposto no item 11, e o 

acesso a estas áreas deverá ser restringido às pessoas autorizadas. 

e) Adotar os procedimentos definidos no item 14 no caso da ocorrência de 

situações de emergência, situação anormal que pode resultar em uma 

imprevista liberação de benzeno que possa exceder o VRT-MPT. 

f) Adequar as instalações de modo a manter sob controle o risco ambiental, 

valendo-se das seguintes medidas: 

f.1) Emprego de revestimento de proteção para selagem de pontos de 

vazamentos de benzeno e/ou substituição de componentes deteriorados 

que fazem parte das estruturas de armazenamento e transporte de fluídos 

da instalação; 

f.2) Sistema de controle de emissões de benzeno constituído de 

dêtect serem instalados fixos de benzeno a sere instalados próximos a fontes 

geradoras previamente selecionadas conforme análise de risco, dotados 

de pré-alarme e monitoramento on-line da exposição para evacuação da 

área rio caso de situações de emergência, bem como adotar 
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imediatamente medidas corretivas para sanar a emissão destes vapores. 

0) Controle das emissões atmosféricas fugitivas de benzeno nas hastes 

das válvulas, nos selos das bombas, nas amostragens e nos tanques das 

unidades de tratamento primário de gás e plantas carboquímicos, com O 

emprego de válvulas machos ou de dupla vedação, bombas com selos 

mecá nicos duplos, a mostradores herméticos e revestimentos de proteção 

em flanes e conexões. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: A COMPROMISSADA se abriga apagar, 

a título de indenização pelos danos morais coletivos, o valor de R$2.500.000,00 (dois 

milhões e quinhentos mil reais), a ser desembolsado no prazo de até 2 anos. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O valor acima apontado será destinado aos 

municípios de Ouro Branco, Conselheiro Lafaiete, Congonhas, itabirito, Ouro Preto e 

Moeda bem como à Gerência Regional do Trabalho em Conselheiro Lafalete, para ser 

utilizado em benefício da coletividade de trabalhadores abrangidos pela área de 

atuação da empresa COMPROMISSADA, A forma e as especificações das destinações 

serão objeto de deliberações posteriores entre o MPT, a empresa e os entes púbicos 

beneficiados, a serem concluídas no prazo de até 120 dias após a assinatura deste 

TAC. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: A verificação do cumprimento do presente 

ajuste será feita pelo Ministério Público do Trabalho e/ou pela Fiscalização do Trabalho. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA: A COMPROMISSADA fica ciente que O 

presente TAC tem eficácia de título executiva extrajudicial e que o respectivo 

descumprimento implicará no pagamento de multas, conforme abaixo definido: 

a) multa no valor de R$3.00000 (três mil reais) por empregado 

encontrado em situação irregular, limitada a R$80.000,00 (oitenta mil 

reais), em eventual descumprimento das cláusulas oitava, nona e 

vigésima quinta; 

b) multa no valor de R$80.000,00 (oitenta mil reais), por obrigação 

descumprida, na eventualidade de descumprimento das demais 

)~L cláusulas aqui previstas. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: em caso de reincidência, haverá acréscimo de 

50% sobre o valor da multa, respeitado o interstício mínimo de 30 (trinta) dias entre as 

eventuais sanções que vierem a ser aplicadas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: os valores aqui previstos serão reajustáveis 

pelos índices de correção dos débitos trabalhistas, até a data do efetivo pagamento, e 

reversíveis à reparaçãÕ dos danos à coletividade de trabalhadores prejudicada, de 

acordo com definição do MPT, conforme artigo 5°, § 6°, da Lei 7347/85, executável 

perante a Justiça do Trabalho, nos termos do art. 876 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Ressalva-se que se houver o descumprimento 

de obrigações constantes da cláusula e parágrafos/alíneas, será apurada apenas uma 

multa. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: O cumprimento das obrigações 

ajustadas neste instrumento deverá ser de imediato, excetuando-se os prazos fixados e 

ressalvados expressamente, que deverão ser observados para fins de incidência da 

multa prevista na cláusula anterior. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA: A multa ora pactuada não é 

substitutiva das obrigações assumidas neste instrumento, que remanescem à aplicação 

daquela. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA: Na hipótese de verificação do 

descumprimento das obrigações ora ajustadas, o MPT Intimará a COMPROMISSADA, 

de forma administrativa, para pagar a multa e cumprir as obrigações inadimplidas. Se 

houver justificativa da empresa para tal descumprimento, o MPT analisará a 

manifestação apresentada, mantendo-se ou não a multa aplicada. Fica ajustado que 

essa possibilidade é apenas para eventual justificativa, não implicando em prazo 

adicional para correção de eventuais descumprimentos quanto aos termos deste TAC. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA: As obrigações fixadas neste TAC 

serão cumpridas pela empresa por prazo indeterminado, ficando facultado às partes 

fazerem reavaliação sobre as obrigações ora ajustadas em caso de eventual alteração 

das normas de saúde e segurança do trabalho e das normas de higiene e conforto no 

local de trabalho. )-0í~ 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA: Fica esclarecido que a celebração do 
presente TAC não interfere no exercício do poder de policia pelos Auditores Fiscais do 
Trabalho. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉXTA: Aplica-se ao presente ajuste os artigos 
10 e 448 da CLT. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA: Na hipótese de não pagamento 
voluntário da multa aplicada, proceder-se-á à sua execução por título executivo 
extrajudicial, perante a Justiça do Trabalho, na forma do art. 876 e seguintes da CLT. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA: O presente TAC abrange a unidade da 
empresa GERDAU situada no Município de Ouro Branco - Usina Siderúrgica de Ouro 

Branco. 

Estando assim justo e compromissado, firma o presente instrumento, em 
2 (duas) vias de igual teor e forma que, após lido e conferido, foi assinado pelas partes. 

Belo Horizonte, 10 d; uho de 2019. 

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA PEREIRA 

PROCURADOR DO TRABALHO 

GABRIELA GON1A ES DE OLIV E SOUZA STENGER 

OAB/SP 252.854 
GERENTE JURIDICO TRABALHISTA GERDAU 
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IC 004530.2016.03.000/4 
INQUIRIDO: GERDAU AÇOMINAS S/A 

DESPACHO N2  86471.2020 

Ciente da manifestação da GERDAU enviada em 24/04/2020. A empresa informa que está de 

acordo com o novo projeto apresentado pelo Município de Conselheiro Lafaiete, ressaltando que 

a alteração proposta implica na destinação do valor integral da doação para a aquisição de 

equipamentos médicos que serão úteis ao enfrentamento da pandemia, ficando prejudicada a 

destinação de valores ao SINE do Município. 

Na data de ontem, a Secretária Municipal de Saúde de Conselheiro Lafaiete entrou em contato 

com a assessora jurídica deste Procurador, por telefone, e informou que o Município já tinha 

efetuado a compra de 13 respiradores para serem utilizados no Hospital de Campanha 

Municipal - COVlD-19, sendo 10 para equipar leitos de UTI e 3 para salas vermelhas. 

No projeto encaminhado pelo Município ao MPT em 08/04/2020, submetido à apreciação da 

GERDAU, constou expressamente que seriam adquiridos 22 respiradores com o valor 

aproximado de R$705.513,60, o que equivale a aproximadamente R$32.000,00 por unidade. 

Foram anexados ao referido projeto orçamentas elaborados pelas empresas Serpa China 

Consulting Group LTDA, Emenali Medical LTDA e Ápice Healthcare Equipamentos Médicos 

Hospitalares LTDA. 

Considerando o valor total da transferência já efetuada à Agência de Desenvolvimento, de 

R$714.000,00, a aquisição de apenas 13 equipamentos corresponderia a um valor unitário de 

aproximadamente R$55.000,00. 

Foi elaborado Aditivo ao Termo de Doação a fim de formalizar as alterações procedidas, bem 

como estabelecer as regras de utilização dos aparelhos após a desmobilização do Hospital de 

Campanha. A minuta foi enviada à Secretária de Saúde e ao Gabinete do Prefeito por e-mail. 

Entretanto, o Ministério Público do Trabalho vê com grande preocupação a notícia de aquisição 

de respiradores com um preço significativamente maior (aumento de quase 100%) em um 

lapso temporal reduzido (20 dias), especialmente após a veiculação na mídia de notícias de 

investigações sendo abertas para averiguar eventuais irregularidades na compra de 
equipamentos médicos pelos Governadores do Amazonas (UOL, disponível 

em https ://noticias .uol .com .br/politicalultim as-noticias/2020/04/28/pgr-stj-pedido-de-autorizacao-

para-investigar-governador-do-amazonas.htm) e de São Paulo (Folha de São Paulo, disponível 
em https://www  1 .folha.uol .com .br/cotidiano/2020/04/doria-com pra-res piradores-sem -licitacao- 
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da-china-por-r-550-m i-prom otoria-investiga.shtml? 

utm_source=whatsapp&utm_medium=social&utm_campaign=com pwa) 

Registre-se que o Município de Itabirito apresentou projeto com previsão de compra de 

ventiladores pulmonares no valor de R$17.600,00 cada, conforme Doc n2  063273.2020. 

Registre-se, por fim, que após contato da assessora jurídica deste Ofício com a advogada da 

empresa GERDAU, Dra. Sofia, por e-mail, fomos informados de que "a Agência de 

Desenvolvimento - atendendo a solicitação do Município - fez a cotação dos equipamentos, 

inclusive estudou a possibilidade de importação; que conseguiu um fornecedor no Brasil, mas 

que a aquisição ainda não havia sido formalizada". 

Em pesquisas realizadas sobre o tema, especialmente com a Secretaria de Saúde desta 

Capital, este procurador obteve informações de que os preços dos respiradores estão 

oscilando bastante e de fato houve aumento exponencial em decorrência da pandemia da 

CODID -19, sendo compatível com o valor atual praticado pelo mercado o orçamento dos 

respiradores juntados aos autos. Além disso, obtivemos a informação de que os respiradores 

ainda não foram comprados pela agência de desenvolvimento. 

Dessa forma, o Ministério Público do Trabalho, registra a preocupação com a situação acima 

relatada, mas entende que os procedimentos para a compra dos respiradores deverão ter 

continuidade a fim de que o Hospital de Campanha que está sendo construído pelo Município de 

Conselheiro Lafaiete possa ter condições técnicas para atender os pacientes acometidos com a 

COVID -19. 

Autos à Secretaria para as seguintes providências: 

1) Oficiar o Município de Conselheiro Lafaiete, com cópia do presente Despacho; 

2) Intimar a GERDAU para ciência; 

3) Conclusos em 3 dias ou com a juntada de documentos novos. 

BELO HORIZONTE, 30 de abril de 2020 

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA PEREIRA 

PROCURADOR DO TRABALHO 
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17/03/2021 SEI/MS - 0019604526 - Ofício 

Ministério da Saúde 

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Gabinete 

OFÍCIO N2 329/2021/SAES/GA13/SAES/MS 

Brasília, 17 de março de 2021. 

À Senhora 

KENÍA DIAS NASCIMENTO 
Empresa: ACCORD FARMACÊUTICA LTDA. 

CNPJ: 64.171.697/0001-46 

E-mail: keniaRaccordfarma.com.br/ regulatoriosffiaccordfarma.com.br  
Telefone: (11) 5516-3291 / (11) 94203-5065 

Assunto: Requisição Administrativa Imediata de Medicamentos para Intubação Orotraqueal (IOT) 
para serem utilizados no enfrentamento da pandemia de COVIED-19. 

Senhora Diretora, 

1. Faço referência ao Ofício n2  321/2021/SAES/GAB/SAES/MS, o qual trata de Requisição Administrativa 

Imediata de Medicamentos para Intubação Orotraqueal (IOT). 

2. Complementando o referido ofício no que tange o Item 13, informo que a indústria/empresa deverá 

dispor de seu estoque conforme o requisitado até o dia 19 de março de 2021, às 12h. 

Atenciosamente, 

LUIZ OTAVIO FRANCO DUARTE 

Secretário de Atenção Especializada à Saúde 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Otavio Franco Duarte, Secretário(a) de Atenção 
Especializada à Saúde, em 17/03/2021, às 18:34, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6, § 12, do Decreto n 2  8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 82,  da Portaria n9  

900 de 31 de Março de 2017. 

EI 
.4.... 

-91 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
1  
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador  externo.php? 

:I acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 

•. ".. . 0019604526 e o código CRC F004D159. 
w.> 

(003).html 112 



17/03/2021 SEi/MS - 0019604526 - Ofício 

Referência: Processo n2 25000.040408/2021-88 SEI n2 0019604526 

Gabinete - GAB/SAES 
Esplanada dos Ministérios, Bloco G - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900 

Site - saude.gov.br  

file:///C:/Users/kenialAppData/Local/MicrosoftlWindows/lNetCache/Content.Outlook/GQDXIMYD/Oficio 0019604526 (003).html 212 



VALE COMERCIAL EIRELI 
Suo PjiG CW Rb.,to, n' 195 

Santo kia - Alegro 1 MG 
Cep: 37553-523 1 IELEFCNE:: (.• ".t  

1OO ç.II;,J$: Iliu 1w 
An,: OA!b Ç.10 C-i-• R49) -2 

CNPJ; 713i.101/0001-8 

IN$C. ESI: 525 1633490087 

MS (cr !i) 00045-2 

MS (ndc.n ricju 104.540- 

MS(port. 344) 1.20.843-60 

Distribuidora de 

Medicamentos e 

Produtos para Saúde 

Pouso Alegre, 26 de Abril de 2021. 

Ao 
Fundo Mun . de Saúde de Conselheiro laraicte 
A.E. 00711/2021 
N. E. 1338— l.icitaço: 30/2021 
Processo: 15/2021 

ReL solicitação de Cancelamento 

Itém- 1.500 Unds. de Cutenox 60mg/0,6m1 Suhc/IV injel. - Cx.c/ 02Unds. 

Solicitamos uo Fundo Mun. de Saúde de Conselheiro Lafaicte o cancelamento do item 
em epígrafe conforme segue, pois não tem como ser entregue, esta em falta no 
mercado e não se tem previsão de entrega dos nossos fornecedores. 

Atenciosamente, 

Vale Comercial Fireli 
CJ\71 336 101/0001-86 

Setor de Lici1ões 

:J 
11 



VALE COMERCIAL EIREL1 
U3 P-.iiO Clifo; ReLeló. n° 195 

SiiIo - Pun (Ugie 1 MG 
Ccp: 753523 1 TELEFONE:; (Z15) 149950 

Ernail: vnJo • (comercial coni.br  
Dados Bancrim. Baico Inçá  

Agric.i- (i7 Cuuia Ouuecutu: i5,491 2 

CNPJ: 71.3313.1O1!t.u(uO1 •ai3 

INSC.. CST: 52.&i-i9.0()87 

MS u:lit.) 800045-2 

MS (me.fic.trrpcitos) . 1.04.540-1 

MS (port. 344)- 1.20.843.-60 

Distribuidora de 
Medicamentos e 

Produtos para Saúde 

Pouso Alegre, 26 de Abril de 202 1. 

Ao 
Fundo Mun . de Saúde de Conselheiro Lafttietc 
A.E. 00730/2021 
N. E`. 1356— Licitação: 30/2021 
Processo: 15/2021 

Ref. Solicitação de Cancelamento 

Ttéin- 2000 Unds. de Dimorf 1 0n-ig 1 m injetável - Cx.ô/ 50 Unds. 

Solicitamos ao Fundo Mun. de Saúde de Conselheiro Lafaiete o cancelamento do item 
em epígrafe conforme segue pois neto tem como sei- entregue , esta cm falia no 
mercado e no se leni previsão de entrega dos nOSSOS frnecedores. 

Atenciosamente, 

Viy1'Çoniercial Eircl i 
PT 71 336 101/0001-86 

Se 01 d Licita\ções 
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